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     PROCESSO:
0044/2014-ATL

     ASSUNTO:
Requerimento nº 0044 /2014

Trata-se de requerimento de informação n° 44, de 2014, nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 14, parágrafo único, item 9, da XIV Consolidação do Regimento interno, encaminhado pelo nobre Deputado Carlos Giannazi, ao Secretário de Estado da Educação, para que forneça as respostas às indagações, por isso passamos a responder: 
1. Qual a duração, em minutos, da hora-aula, de sua respectiva jornada, do/a professor/a readaptado/a quando em exercício em unidade escolar?

A duração da aula, quando em exercício em unidade escolar, é de 50 (cinquenta) minutos, sendo cumpridas as aulas com alunos e as aulas de trabalho pedagógico coletivos, que ele atuaria, caso não estivesse na condição de readaptado.

Ex.: Professor com Jornada Inicial: Total de 30 horas semanais de trabalho, sendo: 24 (vinte e quatro) aulas com alunos, 2 (duas) aulas de trabalho pedagógico coletivo na escola e 10 (dez) aulas de trabalho pedagógico em local de livre escolha pelo docente. 

Neste caso, o docente deve cumprir na escola 24 + 2 = 26 aulas de 50 minutos.

2. Quais os documentos legais que embasam a resposta anterior?
Inicialmente, para melhor entendimento, faremos breve estudo da legislação:

Em 21 de abril de 2011, a Resolução SE nº 23/2011, em seu parágrafo 2º, artigo 5º, trazia que o docente readaptado deveria cumprir a carga horária a que fazia jus em horas relógio – 60 minutos.  

Já, em 2012, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 2º da Lei federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que dispõe sobre a composição da jornada de trabalho docente com observância ao limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos, a Administração publicou a Resolução SE nº 08, em 19 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a carga horária dos docentes da rede estadual de ensino.

Ocorre que, em respeito ao princípio constitucional da isonomia, a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos emitiu, em 20/01/2012, o Correio Eletrônico CGRH, garantindo o cumprimento da carga horária prevista na Apostila de Readaptação. 
Tendo em vista a necessidade de normatização, a Secretaria de Estado da Educação, no dia 19/3/2014 publicou a Resolução SE n° 12, de 18/3/2014, que dispõe sobre a situação funcional dos servidores da Secretaria da Educação que se encontram na condição de readaptados e dá providências correlatas, que entre outros assuntos trata, especialmente, do cumprimento da carga horária de  docentes readaptados , em exercício na unidade escolar e em exercício na Diretoria de Ensino.

3. Que órgão da administração é responsável por orientar as Diretorias de Ensino e as unidades escolares com relação a este assunto?

Cabe-nos informar que ao Centro de Vida Funcional (CEVIF) desta Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos compete orientar os Centros de Recursos Humanos das Diretorias de Ensino, para que estas possam orientar as unidades escolares de sua jurisdição, quanto à observância da carga horária do professor readaptado em exercício na escola, bem como a orientação do docente que queira pedir a transferência de unidade de exercício para a Diretoria de Ensino.

4. O correio eletrônico de 20/01/2012, que tratava desse assunto, ainda é válido?

O Correio Eletrônico CGRH, de 20/01/2012 foi válido até a data de 18/03/2014.
É o que temos a informar.

G.S., em  19   de março  de 2014 

Assinado no original
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD

Secretário da Educação 
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